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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2007


A Assembléia Geral do Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo Federal e do Tribunal de Contas da União – Sindilegis, no uso da prerrogativa que lhe é atribuída pelo inciso I do art. 17 do Estatuto da entidade, resolve:


Art. 1º As contribuições voluntárias referidas no art. 1º da Resolução Sindilegis nº 1, de 2007, aprovada pela Assembléia Geral do Sindilegis, obedecerão aos limites e procedimentos estabelecidos nesta Resolução.

Art. 2º Para os fins do art. 1º desta Resolução, as contribuições voluntárias classificam-se em dois grupos, compreendendo:


I – contribuições destinadas à quitação de parcelas de financiamentos imobiliários ou de outras modalidades de concessão de crédito, inclusive as atreladas à aquisição de bens móveis previamente especificados, mencionadas no inciso II do art. 2º da Resolução Sindilegis nº 1, de 2007;


II – outras contribuições voluntárias vertidas ao Sindilegis em decorrência da Resolução Sindilegis nº 1, de 2007.


Art. 3º As contribuições mencionadas no inciso I do art. 2º desta Resolução não poderão exceder, quando adicionadas ao valor das consignações elencadas no art. 4º do Decreto nº 4.961, de 20 de janeiro de 2004, o limite de 30% do valor remanescente da remuneração do filiado, após a exclusão das parcelas relacionadas no art. 11 daquele Decreto e das consignações referidas nos incisos I a VII, IX, X, XI e XII do art. 3º do mesmo Decreto.

Art. 4º As contribuições mencionadas no inciso II do art. 2º desta Resolução observarão o limite de 60% do valor remanescente da remuneração do filiado, após a exclusão das parcelas relacionadas no art. 11 do Decreto nº 4.961, de 20 de janeiro de 2004, e das consignações referidas nos incisos I a VII, IX, X, XI e XII do art. 3º do mesmo Decreto.

Art. 5º Para os fins desta Resolução, as receitas decorrentes de contribuições vertidas ao Sindilegis serão contabilizadas mediante lançamentos efetivados em contas individualizadas por filiado, cujo histórico identificará:


I – a natureza da contribuição, se decorrente da aquisição da condição de filiado ou voluntária;


II – o destinatário final das contribuições voluntárias;


III – a classificação das contribuições voluntárias, segregando-se as que se enquadrem no inciso I do art. 2º desta Resolução das que sejam abrangidas pelo inciso II do mesmo dispositivo.


Art. 6º As operações geradoras das contribuições a que se refere a Resolução Sindilegis nº 1, de 2007, serão registradas em sistema automatizado central sempre que possível diretamente interligado às instituições e empresas que celebrem contratos ou convênios fundados nesta Resolução.


§ 1º O sistema mencionado no caput será alimentado com instruções das quais decorra a rejeição automática de contribuições sindicais voluntárias que excedam aos limites estabelecidos nos arts. 3º e 4º desta Resolução.


§ 2º Quando a instituição ou empresa contratada ou conveniada não estiver diretamente interligada ao sistema referido no caput deste artigo, a realização da operação dependerá de autorização prévia por parte do Sindilegis, efetivada simultaneamente com a inclusão do respectivo registro naquele sistema.


§ 3º Para os fins deste artigo, as contribuições decorrentes da aplicação do disposto no caput e no parágrafo único do art. 9º desta Resolução serão confrontadas individualmente com os limites previstos nos arts. 3º e 4º desta Resolução.

Art. 7º Estarão habilitados a verter contribuições sindicais na forma da Resolução Sindilegis nº 1, de 2007, os filiados que se manifestarem expressamente com esse intuito, exigindo-se:


I – a assinatura do termo previsto no Anexo I desta Resolução;


II – a participação no recadastramento previsto na deliberação da Assembléia Geral do Sindilegis adotada no dia 21 de junho de 2007;


III – a apresentação de seu último contracheque, ressalvado o disposto no § 2º do art. 12 desta Resolução.


§ 1º O limite a que se refere o art. 4º desta Resolução será apurado no momento da adesão do filiado.


§ 2º Na apuração a que se refere o § 1º deste artigo, as parcelas remuneratórias variáveis serão consideradas por seu valor mínimo.


§ 3º A atualização do limite aludido neste artigo dependerá da apresentação de novo contracheque pelo filiado ou da adoção do sistema decorrente da aplicação do § 1º do art. 12 desta Resolução.


§ 4º O contracheque apresentado pelo filiado será utilizado exclusivamente para cálculo do limite previsto no art. 4º desta Resolução.

§ 5º O formulário previsto no Anexo I desta Resolução poderá ser alterado a qualquer tempo pela diretoria do Sindilegis.


Art. 8º A observância do limite previsto no art. 3º desta Resolução será verificada no momento em que o filiado contrair a respectiva obrigação, mediante o exame de seu último contracheque.


Art. 9º A autorização para o desconto em folha de contribuições sindicais relativas a pagamentos parcelados será promovida uma única vez, mediante a emissão do formulário previsto no Anexo II desta Resolução, em que constará obrigatoriamente o período em que vigerá a contribuição, ao fim do qual será cancelado o respectivo desconto.


§ 1º As contribuições sindicais voluntárias vertidas por tempo indeterminado serão inseridas em folha mediante a autorização para efetivação dos respectivos valores até manifestação expressa em sentido contrário, de acordo com o formulário previsto no Anexo III desta Resolução.


§ 2º O desconto das contribuições sindicais voluntárias não abrangidas pelo disposto no caput e no § 1º deste artigo será autorizado no ato da respectiva operação, conforme o formulário previsto no Anexo IV desta Resolução.


§ 3º Os documentos decorrentes da aplicação do disposto neste artigo serão emitidos em quatro vias, destinando-se a primeira ao órgão responsável pelo processamento da respectiva folha de pagamento, a segunda à instituição ou empresa contratada ou conveniada, a terceira ao filiado e a última ao Sindilegis.


§ 4º A perda da condição de filiado, nos termos do art. 10 do Estatuto do Sindilegis, e a renúncia expressa ao direito de verter contribuições sindicais voluntárias serão comunicadas de imediato à instituição ou empresa conveniada ou contratada, para os fins do disposto no parágrafo único do art. 3º da Resolução Sindilegis nº 1, de 2007.


§ 5º A diretoria do Sindilegis poderá promover a qualquer tempo alterações no formulário previsto nos Anexos II a IV desta Resolução.

Art. 10. As operações geradoras de contribuições voluntárias previstas no art. 1º da Resolução Sindilegis nº 1, de 2007, serão realizadas mediante a exibição de documento de identificação entregue pelo Sindilegis aos filiados especificamente para essa finalidade.

§ 1º O extravio do documento de que trata o caput será imediatamente comunicado ao Sindilegis por meio de serviço de discagem direta gratuita mantido pela entidade.

§ 2º Os contratos e convênios celebrados pelo Sindilegis para realização de pagamentos por meio de contribuições sindicais voluntárias atribuirão às empresas e instituições convenentes ou contratadas de forma expressa a obrigação de restituir aos filiados o valor correspondente a contribuições fundadas em documentos cuja autenticidade venha a ser contestada, ressalvada a hipótese em que se constate a efetiva legitimidade da respectiva autorização.

§ 3º O documento a que se refere o caput deste artigo somente terá validade quando apresentado em conjunto com documento de identidade válido em todo o território nacional em que conste a assinatura do filiado e fotografia capaz de permitir com segurança sua identificação.

§ 4º Ressalvado o disposto no § 2º do art. 15 desta Resolução, as contribuições sindicais vertidas em decorrência desta Resolução favorecerão os filiados e os seguintes beneficiários, desde que expressamente por eles designados:


I – cônjuges e companheiros;


II – filhos, enteados e netos até vinte e um anos, ou vinte e quatro, quando estudantes;


III – pais e avós sem economia própria ou de baixa renda;


IV – pessoa mantida pelo filiado em sua residência, desprovida de economia própria ou incapaz de, com sua renda, prover o próprio sustento.


§ 5º A autorização para realização de operações decorrentes do disposto nesta Resolução em favor dos beneficiários enumerados no § 4º deste artigo dependerá de autorização prévia do Sindilegis.


Art. 11. Constitui falta grave, punível com a pena de demissão por justa causa, nos termos da alínea g do art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho, a divulgação indevida ou injustificada, efetuada por empregado do Sindilegis, de informação relativa a filiado obtida em decorrência de atividade exercida para o cumprimento do disposto nesta Resolução e na Resolução Sindilegis nº 1, de 2007.


Art. 12. Sem prejuízo da remessa simultânea da documentação correspondente, as informações necessárias à introdução do desconto de contribuições sindicais voluntárias em folha poderão ser transmitidas aos órgãos de pessoal por meio eletrônico, utilizando-se sistemas de transmissão de dados desenvolvidos sob a supervisão dos órgãos abrangidos pela atuação do Sindilegis.


§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, mediante o emprego dos sistemas ali mencionados, os limites referidos nos arts. 3º e 4º desta Resolução poderão ser estabelecidos a partir de informações transmitidas eletronicamente no início de cada mês pelos órgãos abrangidos pela atuação do Sindilegis.


§ 2º Adotado o procedimento previsto no § 1º deste artigo, será dispensada:


I – a exibição de contracheque para os fins do disposto no art. 8º desta Resolução e para adesão ao sistema de contribuições sindicais instituído pela Resolução Sindilegis nº 1, de 2007, na forma do caput do art. 7º desta Resolução;


II – o cálculo do limite de que trata o art. 4º desta Resolução, previsto no § 1º do art. 7º desta Resolução.


Art. 13. As instituições e empresas contratadas ou conveniadas receberão os pagamentos decorrentes das contribuições voluntárias autorizadas pela Resolução Sindilegis nº 1, de 2007, exclusivamente por meio de transferência bancária, a crédito de conta corrente especificada no respectivo contrato ou convênio.


Art. 14. Os convênios e contratos decorrentes do disposto nesta Resolução atribuirão ao Sindilegis remuneração compatível com os custos arcados pela entidade e com os riscos das operações financeiras a serem efetivadas.

Art. 15. As autorizações para o desconto em folha das contribuições sindicais voluntárias disciplinadas por esta Resolução e pela Resolução Sindilegis nº 1, de 2007, não poderão ser emitidas enquanto não for desenvolvido o sistema mencionado no art. 6º desta Resolução.


§ 1º As contribuições referidas no caput deste artigo serão autorizadas inicialmente para as seguintes finalidades:


I – meio exclusivo do pagamento de adesões e mensalidades no âmbito do plano Sindilegis Saúde, mediante o estabelecimento de termo aditivo ao respectivo contrato;


II – celebração de convênios com escolas;


III – obtenção de condições financeiras favoráveis na celebração de contratos disciplinados pelo disposto nos arts. 757 a 802 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 


§ 2º É vedada a celebração dos contratos abrangidos pela hipótese do inciso III do caput deste artigo para segurar a vida de terceiros.

Art. 16. Fica a diretoria do Sindilegis autorizada a instituir benefícios integralmente custeados pelo sindicato cuja fruição pelos filiados seja vinculada à adesão prevista no caput do art. 7º desta Resolução.


Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral, produzindo efeitos a partir de seu registro por meio de instrumento público.
ANEXO I
Termo de adesão ao sistema de contribuições voluntárias
Por meio do presente instrumento, manifesto o desejo de aderir ao sistema de contribuições voluntárias previsto nas Resoluções Sindilegis nºs 1 e 2, ambas de 2007. Declaro, ainda, conhecer integralmente os termos daquelas Resoluções, cujo inteiro teor consta da página eletrônica mantida pelo Sindilegis junto à rede mundial de computadores (internet).
	DADOS DO FILIADO

	Nome



	Órgão


	Matrícula/Ponto

	Identidade

	CPF

    .    .     -
	Data de Nascimento

          /            /

	Endereço


	Nº

	Complemento



	Bairro
	Cidade

	UF
	Cep.

       -

	(DDD) Telefone

(        )
	E-mail:


	Local e data:
                                ,                    de                              20

	Assinatura do Titular




ANEXO II

Autorização para desconto em folha de contribuições sindicais voluntárias por tempo determinado

Nome: _________________________________________________________

Nº do documento de identificação: ___________________________________

Doc. Identidade: _________________________ Órgão Expedidor: __________

Código de autorização: __________________

Destinatário da contribuição sindical (empresa): _________________________

Finalidade da contribuição sindical: ___________________________________
Valor: R$_________

Número de parcelas: ________

Autorizo a consignação em folha de pagamento das contribuições sindicais correspondentes ao valor e ao número de parcelas acima especificadas.

_______________________________________________

Assinatura
ANEXO III

Autorização para desconto em folha de contribuições sindicais voluntárias por tempo indeterminado

Nome: _________________________________________________________

Nº do documento de identificação: ___________________________________

Doc. Identidade: ________________________ Órgão Expedidor: __________

Código de autorização: __________________

Destinatário da contribuição sindical: _________________________________

Finalidade da contribuição sindical: ___________________________________
Valor: R$_________

Autorizo a consignação mensal em folha de pagamento das contribuições sindicais correspondentes ao valor acima especificado, até manifestação expressa em sentido contrário. 

_______________________________________________

Assinatura
ANEXO IV

Autorização para desconto em folha de contribuição sindical voluntária

Nome: _________________________________________________________

Número do documento de identificação: _______________________________

Doc. de Identidade: ______________________ Órgão Expedidor: __________

Código de autorização: __________________

Destinatário da contribuição sindical: _________________________________

Finalidade da contribuição sindical: ___________________________________

Valor: R$_________

Autorizo a consignação em folha de pagamento da contribuição sindical correspondentes ao valor acima especificado.

_______________________________________________

Assinatura
